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 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Mário Marte 
Marinho Júnior, que “Dá nova redação ao caput do art. 1º da Lei nº 7.389, de 30 de maio de 2005, 
alterada pela Lei nº 8.575, de 22 de setembro de 2008, que dispõe sobre a obrigatoriedade da 
manutenção de aparelho desfibrilador externo automático nos locais que menciona e dá outras 
providências”.  

       De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer opinando pela 
inconstitucionalidade formal do projeto (fls. 09/16). 

                    Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 
de Justiça para ser apreciada. 

       Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela pretende 
tornar obrigatória a manutenção de aparelho desfibrilador externo automático nos 
estabelecimentos da rede municipal de ensino.   

                                             É pacífico o entendimento de que à Câmara Municipal incumbe a edição 
de atos normativos de caráter genérico e abstrato, não de atos concretos e específicos, sob pena de 
afronta ao Princípio da Separação dos Poderes (art. 2º da CF, art. 5º da CE e art. 6º da LOMS). 

                                             Ocorre que as providências pretendidas no PL em tela têm cunho 
eminentemente administrativo, e, portanto, são de competência exclusiva do Chefe do Executivo, 
a quem compete à administração superior da administração pública (arts. 84, II da CF e 61, II da 
LOMS).    

Ante o exposto, a presente proposição padece de inconstitucionalidade 
formal por vício de iniciativa, uma vez que configura prejuízo ao Princípio da Separação entre os 
Poderes (art. 2º da CF, art. 5º da CE e art. 6º da LOMS). 

                S/C., 18 de março de 2011. 

 
 
 
 

ANSELMO ROLIM NETO 
Presidente 

 
 
 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Membro 
 
 
 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Membro-Relator 


